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P R O C U R A Ç Ã O 

 

NOME..................................................................................................................................... 

IDENTIDADE.....................................SSP.......................CPF............................................. 

NACIONALIDADE.......................................ESTADO CIVIL....................................... .... 

SIAPE................................…...... FUNÇÃO......................................................................... 

ÓRGÃO........................................................................ATIVO( ... ) APOSENTADO ( ... ) 

ENDEREÇO........................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... ........ 

BAIRRO.......................................................CIDADE.........................................UF............ 

CEP.................................................. TELEFONE............................................................... 

E-MAIL………...................................................................................................................... 

 

OUTORGADOS: CLAUDIO SOARES DE OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado, 

inscrito na OAB-PE nº 15.020, e FABIANO PARENTE DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, 

OAB/PE 21061, com endereço profissional na Rua Marques do Amorim, 174, Ilha do Leite, 

Recife – PE: 

 

PODERES: Os da cláusula “AD JUDICIA ET EXTRA” para o foro em geral, em especial 

para promover execução no Processo 0019236-73.2009.4.05.8300, 3a Vara Federal, que trata da 

DEVOLUÇÃO DO PSS SOBRE O 1/3 DE FÉRIAS, podendo praticar todo e qualquer ato 

necessário para o fiel cumprimento do presente mandato, e ainda substabelecer. Os outorgados 

poderão agir em conjunto ou separadamente. 

 

 

AUTORIZAÇÃO: Autorizo a retenção dos honorários advocatícios contratuais no percentual de 

10% (dez por cento), do montante encontrado em meu favor de Cláudio Soares de Oliveira 

Ferreira Advogados Associados (CNPJ 24.080.414/0001-36), do total de crédito. 

 

 

Recife, ______/_______/________. 

 

 

_________________________________________________ 


